
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO nº     de 2021

Requer  a  apensação  da
Proposta  de  Emenda  à  Constituição
nº 14/2021 à Proposta de Emenda à
Constituição nº 22/2011, para fins de
tramitação em conjunto.

ASSUNTO: apensação da PEC 14/2021 à PEC 22/2011

Senhor Presidente:

Com fundamento nos artigos 142 e 143, ambos do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, requeremos a Vossa excelência a  APENSAÇÃO da Proposta de

Emenda  à  Constituição  nº  14/2021,  que  altera  o  art.  198  da  Constituição  Federal,  à

Proposta de Emenda à Constituição nº 22/2011, de autoria do Deputado Valtenir Pereira

MDB/MT, que acrescenta parágrafos ao art. 198 da Constituição Federal, dispondo sobre a

responsabilidade financeira da União, co-responsável pelo SUS, na política remuneratória e

na valorização dos profissionais que exercem atividades de agente comunitário de saúde e

de  agente  de  combate  às  endemias,  para  fins  de  tramitação  conjunta,  por  tratarem de

matéria correlata e conexa.

Sala das Sessões, em 09 de junho de 2021
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JUSTIFICAÇÃO

Como  acime  a  exposto,  as  duas  Propostas  tratam  de  matérias

correlatas, possuem escopo muito semelhantes e grande parte da PEC

14/2021  já  está  contida  na  PEC  22/2021,  razão  pela  qual,  em

homenagem ao princípio da economia processual,  devem tramitar em

conjunto,  ficando  as  duas  PECs  pronta  para  a  pauta  em  Plenário,

porquanto  a  PEC  22/2011   já  tem  parecer  aprovado  pela  comissão

especial, condição necessária para ser apreciada em Plenário.

Por fim, a matéria objeto das PECs para as quais se solicita apensação,

tratam de assunto contemporâneo  ao momento atual da pandemia da

Covid-19,  que  recomenda  cautela  e  distanciamento  social  para  a

preservação de vidas e, ao mesmo tempo, aprimoram a EC 51/2006,

decorrente da PEC 07/2003. 

Portanto,  com  a  tramitação  conjunta  das  matérias  acelera-se  o

processo, por força do estágio já avançado em que se encontra a PEC

22/2011 (pronta para pauta em Plenário).

Deputado ISNALDO BULHÕES JR.

Líder do MDB
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